
 

 

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 

DA ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

Processo nº: 

Chamamento 

Público nº 001/2018 

Secretaria/Órgão Gestor: SME 

OSC: CLUBE DE MÃES LAR DA AMIZADE 

Título do Projeto/Atividade/Serviço: atendimento educacional e pedagógico para 

crianças em idade Pré-Escola(4 e 5 anos) e na etapa creche (0 a 3 anos) 

Instrumento: 

Termo de Colaboração Número: 012/2018 

  

Vigência: 12 meses - período outubro/2018 a outubro/2019 

Valor total da parceria: R$  

 

 

A partir das ações de gestão, monitoramento e avaliação indicadas no relatório deste 

parecer técnico, e considerando-se os elementos apresentados nas prestações de contas 

parciais, em especial a análise dos Relatórios de Execução do Objeto, apresentados pela 

organização da sociedade civil parceira, constata-se que o objeto foi executado de maneira 

coerente com as fases e/ou etapas estabelecidas no cronograma de execução física do 

Plano de Trabalho, cumprindo as metas e atingindo os resultados almejados. 

 

A) Do Cumprimento das Metas 

Acerca do cumprimento das metas apresentadas no Plano de Trabalho, conforme 

verificado nos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, no relatório de execução 

do objeto apresentado pela OSC, e nos documentos acostados aos autos, observa-se que 

as metas foram atingidas integralmente, conforme cronograma de execução. 

 

Diante das observações supracitadas, concluo que a parceria cumpriu 

satisfatoriamente as metas previstas no Plano de Trabalho. 

 

B) Impactos Econômicos e Sociais 



 

 

Os resultados e benefícios indicados acima geraram, na comunidade, o atendimento, 

na integralidade, do plano de aplicação dos recursos, constante do plano de trabalho; 

 

III . CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto e após verificado o cumprimento integral do objeto, sugiro a 

APROVAÇÃO da prestação de contas. 

Encaminho esta manifestação conclusiva e os autos do respectivo processo 

administrativo ao administrador público, para julgamento e decisão final, em conformidade 

com o art. 72, § 1º, da Lei nº 13.019/2014. 

 

Teutônia, 21de dezembro de 2020 

 

 
 
 
 

Assinatura do Gestor 
LUIS EUGENIO HERMES 

 

 

 
 
 
 

Assinatura do Gestor 
ALESSANDRA SURKAMP FRISON 

 

 

 
 
 
 

Assinatura do Gestor 
YASMIN LETÍCIA PERES 

 


